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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CRICIÚMA – SANTA CATARINA. 

 

 

 

URGENTE! Pedido de liberação de valores 

Recuperação Judicial n. 5013243-51.2022.8.24.0020   

 

 

 

MINATTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

[em Recuperação Judicial] e MINENGE MINATTO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. [em Recuperação Judicial], já qualificadas, por seus 

advogados, nos autos da recuperação judicial em epígrafe, vêm, respeitosamente, à 

presença Vossa Excelência, manifestarem-se e requerer o que segue:  

 
Após diversas determinações para devolução do valor expropriado 

indevidamente da conta bancária das recuperandas junto ao Itaú Unibanco S/A (eventos 

88, 170, 214 e 325), referida instituição promoveu o depósito do montante bloqueado em 

conta judicial vinculada ao presente processo, conforme se verifica na movimentação de 

evento 383: 
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Assim, as Recuperandas comparecem aos autos para requerer a 

imediata expedição de alvará dos valores depositados, pois de sua propriedade, indicando, 

para tanto, a conta bancária abaixo para depósito de valores: 

 
Caixa Econômica Federal (104) 
Ag. 4878 
CC. 387-5 
Op. 003 
Minenge Minatto Engenharia e Construções Ltda.  
CNPJ 78.811.296/0001-18 

 
Dessa forma, requerem a imediata expedição de alvará dos valores 

depositados no evento 383, vez que são de propriedade das Recuperandas e foram 

expropriados indevidamente pelo Itaú Unibanco S/A, como já decidido nestes autos. 

 
Nesses termos, 

Pedem deferimento. 

 
Florianópolis/SC, 13 de abril de 2023. 
 

FELIPE LOLLATO 
OAB/SC 19.174 

FRANCISCO RANGEL EFFTING 
OAB/SC 15.232  

  
LAUANA GHIORZI RIBEIRO 

OAB/SC 37.139 
MAYARA J. CADORIM 

OAB/SC 47.039 
 


